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PORTAL DA VALE HISTÓRICO

LEI MUNICIPAI, N' 1.255 DE 13 DE JULHO DE-2023

..DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO DIREITO

DE SE AUSENTAR DO SERVIÇO, PARA

COMPARECIìIENTO .\ REUNIöES OP PATS

E/OU RESPONSÁVPTS NAS ESCOLAS, AOS

SERVIDORES PÚBLIC f, S MUNICIPAIS."

O SENhOT GUILHERME CARVALHO DA SILVA, PTEfEitO MUNiCiPAI

de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suar atribuições legais, faz saber que a

càmaraMunicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguirte Lei:

Art. 1o Os servidores públicos muni:ipais, no período necessário, ftcaráo

autorizados a se ausentarem do local de trabalho parl participa:em da reunião de pais e/ou

responsáveis nas escolas, por até 03 (três) VeZeS acada semestre, pala acompanhamento

de filhos menores de 18 anos, ou menores sob sua responsabilidade.

parágrafo único. O direito de se ausentar do lccal de trabalho de que trata

o caput deste artigo, será concedido mediante declaração feita pela escola onde o menor

esteja devidamente matriculado, onde deverá constar o período de permanência do

responsável na instituição de ensino, pafa que apresente Ðm seu posto de trabalho

posteriormente, sem prejuízo de falta ou qualquer tipo de desconto em seus vencimentos'

Art. 2o Quando pai e mãe foren: funcionarios públicos municipais,

somente um terá direito de se ausentar.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Silveiras, 13 de julho

G Carv da Silva
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